
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO  90041/2024 DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA DE SERGIPE 

 

Ref.: Item 26. 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, sediada na Avenida 

Oitocentos, S/N GALPAOOP BRAZILOG 20 BOX 08 - MD 01, Terminal 

Intermodal da Serra, CEP 29161-389, Serra (ES), por seu sócio 

administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico 90041/2024 que tinha por 

objeto a aquisição de materiais Eletroeletrônicos e eletrodomésticos para a Reitoria e os Campi 

do Instituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Sergipe, conforme especificações 

contidas no instrumento convocatório. Ocorre que durante a sessão pública ocorreram 

ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do presente recurso administrativo, 

conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.     

2. DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE BT COMÉRCIO INTELIGENTE 

LTDA     

Analisando-se o item 26, percebe-se que as empresas concorrentes e nem mesmo 

o órgão promovente se atentou ao fato de que o item exige o fornecimento de um complemento 

chamado “CREMALHEIRA”, que foi cotado pela recorrente, mas não foi pelos demais 

concorrentes. 

É evidente que o edital requer a entrega deste item de maneira completa, pois 

expressamente prevê: 

KIT MOTOR ELÉTRICO PARA PORTÃO INDUSTRIAL DZ 1500 IND Jetflex SP 

Automático PLACA TRIFLEX CONECT com 6 CREMALHEIRAS DE 1,5 

110/220V. Marca de referência: PPA. PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES. 

Veja-se que não se trata de uma opção da empresa licitante, mas sim, uma 

especificação obrigatória e que não foi observada pelos concorrentes. O valor proposto pela 

recorrente é adequado e condizente com o fornecimento desse complemento, por isso, não 

poderia ser recusado. 



 

Ao estabelecer as especificações, é importante que o órgão promovente se atente 

ao fato de que os complementos do item também devem compor o valor do produto e, neste 

caso, o item por si só não acompanha as cremalheiras, isto é, deveria ser orçado a parte pelas 

empresas licitantes. 

Ao que parece isso não foi feito, o que prejudica não só a empresa Recorrente, como 

também o próprio órgão que não receberá o equipamento conforme a descrição do objeto. Desta 

forma, requer-se a aceitação da proposta da empresa Recorrente, sob pena de ser fracassado o 

item, erroneamente cotado pelas concorrentes. 

2.1.1. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À RECUSA DE PROPOSTA 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de 

diligência com intuito de verificar a cotação da cremalheira como parte da composição dos custos 

do equipamento que não vem acompanhada de fábrica.     

2.2. OBRIGATORIEDADE DE RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE   

2.2.1. DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA ISONOMIA 

PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE 

Ao desclassificar a BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, a Administração o fez 

atentando contra as normas editalícias, posto que considerou o complemento do equipamento – 

cremalheiras – ao ofertar o produto. 

 Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito às 

determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em 

seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:  

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO 

CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O 

Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento 

do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo 

princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 

8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas 

contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no 

acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial 

da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o 

documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à 

qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra 

documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que não a 

requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir 



 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em 

detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes.  

E mais:  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 

DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta 

sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela 

apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 

desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da 

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 

propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir 

na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou 

rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não 

poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 

provimento ao recurso.  

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona 

a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 

sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando 

igualdade de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e 

moralidade dos negócios administrativos.  

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do 

processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados 

sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 

posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita 

vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital.  

Nesses termos, dispõe o art. 2º, caput e parágrafos, do Decreto Federal nº. 

10.024/19 que:  

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 

correlatos. 

§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 

processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e 

cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos 

órgãos e das entidades. 

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

Observa-se que a modalidade de licitação do tipo Pregão Eletrônico foi concebida 

diante da necessidade de ampliação da concorrência, de ordenar não só valores harmônicos 



 

com o interesse público como, também, de aferição objetiva de critérios atinentes à capacidade 

técnica e regularização documental. Nessa mesma linha, visando sempre obter as melhores 

condições de preço e qualidade dos serviços à Administração Pública, promoveu a Lei do Pregão 

Eletrônico a transposição do procedimento de verificação e habilitação das propostas para fase 

posterior à disputa pública por meio da fase de lances, nos exatos termos da previsão normativa 

contida no art. 39 do Decreto Federal nº. 10.024/19:  

Art.  39.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no Capítulo X.   

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento”. Referido 

princípio, além de mencionado no art. 5º da Lei nº. 14.133/2021.  

Segundo o ensinamento de Meirelles:  

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. 

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo 

de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização 

do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 

proposta em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, 

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que 

o expediu (art. 41).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 

25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)  

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como 

aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro “se os licitantes classificados deixarem de apresentar a documentação exigida ou 

apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser inabilitadas 

e desclassificadas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

Nesse sentido, assim prevê o caput do art. 11, da Lei Federal nº. 14.133/2021:  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 

vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.  

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos 

regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem 

ser compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das 



 

decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses relevantes 

preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando imperiosa sua desconstituição. 

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:  

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 

desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um específico 

mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais grave 

forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 

atingido, porque representa insurgência a todo sistema, subversão de seus 

valores fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e corrosão 

de sua estrutura mestra.”  

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao 

instituir o procedimento licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa 

e na igualdade de oportunidades àqueles interessados em contratar:  

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da 

CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. 

A estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os particulares, 

procedendo com sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou 

eivada de malícia. A licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade 

por parte do administrador, algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por 

parte dos particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a 

Administração e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe impõe, 

de optar por determinado particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se 

toca com o próprio princípio da impessoalidade, também insculpido no art. 37, 

caput, da Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou 

aquele interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos. 

Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de 

oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a 

Administração, fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou 

àqueles que desejam apresentar projetos de natureza técnica, científica ou 

artística. A se permitir a livre escolha de determinados fornecedores pelo 

administrador, estariam alijados todos os demais, o que seria de lamentar, tendo 

em vista que, em numerosas ocasiões, poderiam eles apresentar à 

Administração melhores condições de contratação. CUMPRE, ASSIM, 

PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS, ESSENCIAL AO 

PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”.  

Não é outro o entendimento da jurisprudência:  

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO PREGOEIRO. NÃO CONCESSÃO DE 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO. ART. 4o, XVII, 

DA LEI Nº 10.520/02. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA 

E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. NULIDADE DO ATO. No 

caso dos autos, a empresa autora externou imediata e motivadamente a sua 

intenção de manejar o recurso no processo licitatório, afirmando que a licitante 

vencedora descumpriu as regras do edital. No entanto, a pregoeira rejeitou a 

intenção de recurso, sob o fundamento de que a licitante vencedora afirmou 

atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção de recorrer, a ré ́

deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para complementação das 

razões do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla defesa, ao contraditório 



 

e ao devido processo legal administrativo à demandante. Tendo em vista que o 

prazo para apresentação das razões recursais de 03 (três) dias não foi 

concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o reconhecimento da 

nulidade do ato administrativo que rejeitou a intenção de recorrer da empresa 

autora. APELREEX 00002150720104058000, Desembargador Federal José 

Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data:12/09/2013 - Página:144.)  

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar 

da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a 

apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos específicos do edital.  

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou 

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no edital, burlados 

estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se 

prendeu aos termos e condições do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 

apresentada por outros que o desrespeitou”. 

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das 

cláusulas do edital obriga a Administração a reclassificar e posteriormente declarar vencedora a 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA. Desta forma, é à medida que se impõe.    

3. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:    

a) Aceitar a proposta da empresa Recorrente, única que atende completamente 

especificações exigidas no edital, mais precisamente com relação as 

cremalheiras, expressamente exigidas no item 26. 

b) Não sendo o entendimento, que sejam anuladas todas as fases da licitação 

ocorridas após o ato ilegal, convocando as empresas para nova sessão pública. 

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 

nulidade. 

                                                  Nestes termos pede deferimento. 

Serra (ES),6 de dezembro de 2024. 

 

 



JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO Processo n. 23832.000211/2024-31

TERMO: DECISÓRIO

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO (contra)

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90041/2024

I. DAS PRELIMINARES

Recurso administrativo interposto pela BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, registrada no CNPJ/MF sob o nº 45.329.312/0001-81, contra decisão da 

pregoeira que aceitou e habilitou a empresa  MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA.,  CNPJ/MF  sob  o  nº  12.467.682/0001-26  no  Pregão  Eletrônico  nº 

90041/2024.

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS À ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Conforme premissa legal, a intenção de recurso deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão do direito de recorrer. O art. 165, §1º, I da Lei nº 14.133/2021, assim traz: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
[...] 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
[...] 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso 
I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 
o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata 
de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

Ainda, o Edital do Pregão assim dispõe: 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  O prazo recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da data  de  intimação ou de 
lavratura da ata.

O  recurso  apresentado cumpre o  requisito  da  tempestividade,  bem  como  o  da 

fundamentação,  além disso,  encontra-se presente o necessário pedido de retificação da decisão, 

tornando assim, o recurso interposto plenamente admissível.



III.DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Em resumo a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA. alega que:

(…) “as empresas concorrentes e nem mesmo o órgão promovente se atentou ao fato de 

que o item exige o fornecimento de um complemento chamado CREMALHEIRA, que foi  

cotado pela recorrente, mas não foi pelos demais concorrentes.” 

(…) “faz-se necessário a elaboração de diligência com intuito de verificar a cotação da 

cremalheira  como  parte  da  composição  dos  custos  do  equipamento  que  não  vem 

acompanhada de fábrica.”

“Ao  desclassificar  a  BT  COMÉRCIO  INTELIGENTE  LTDA,  a  Administração  o  fez 

atentando  contra  as  normas  editalícias,  posto  que  considerou  o  complemento  do 

equipamento – cremalheiras – ao ofertar o produto.”

E, ao fim, requer provimento para:

a)  Aceitar  a  proposta  da  empresa  Recorrente,  única  que  atende  completamente 

especificações  exigidas  no  edital,  mais  precisamente  com  relação  às  cremalheiras, 

expressamente exigidas no item.

b) Não sendo o entendimento, que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas 

após o ato ilegal, convocando as empresas para nova sessão pública.

IV.DAS CONTRARRAZÕES

Não há registro de envio de contrarrazões no sistema “Compras.gov” dentro do prazo legal 

concedido (3 dias úteis). 

V. DA ANÁLISE

A recorrente afirma que a empresa vencedora do item 26 (motor elétrico) não cotou em sua 

proposta  um acessório denominado “cremalheira”.  Ocorre  que tal  afirmação não condiz  com a 

realidade visto que na proposta aceita tal informação consta na descrição do item ofertado. Ainda 

assim, como não foi possível encontrar a informação no catálogo do produto enviado no sistema, foi 

realizada diligência através do chat do sistema para a confirmação que o item será acompanhado de 

“6 cremalheiras de 1,5m” e a empresa enviou uma declaração confirmando a informação (anexo 

enviado no sistema Compras.Gov às 11:27:42 de 27/11/2024)

Em análise aos apontamentos feitos pela Recorrente, tangente ao pedido de diligência para 

“verificação da cotação da cremalheira como parte da composição dos custos do equipamento”, 



destaco que o  valor  de  referência  estabelecido para  o  item foi  aferido em pesquisa  de  preços, 

realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 65/2021/SEGES/ME, 

que consta em anexo ao Edital.

O Edital da licitação em apreço, especificamente no item 13.1 estabelece que:

“13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis  

antes da data da abertura do certame.”

Entretanto, a despeito de se mostrar insurgente contra os termos do edital, mais precisamente 

o valor unitário estabelecido para o item, a empresa licitante não cuidou de impugná-lo, aceitando 

participar do certame nessas condições e, por conseguinte, obrigando-se a cumprir as regras do 

Edital. Entendimento este pacífico nas jurisprudências:

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO. 

VENDA  DE  IMÓVEL.  TERRACAP.  EDITAL.  ALEGAÇÃO  DE  IMPRECISÃO  DAS 

CLÁUSULAS  DO  EDITAL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO.  DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA.  PRAZO.  INOBSERVÂNCIA  PELO  CONCORRENTE.  DESCLASSIFICAÇÃO 

DO  CERTAME.  RETENÇÃO  DE  CAUÇÃO.  LEGALIDADE  DO  ATO.  ESTRITA 

OBSERVÂNCIA  AOS  TERMOS  DO  EDITAL.  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE,  DA 

IMPESSOALIDADE  E  DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL.  SENTENÇA  MANTIDA. 

RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 5.  A ausência de impugnação do edital de licitação no 

momento oportuno presume a aceitação do licitante quanto às normas editalícias,  de 

maneira que, posteriormente, não pode se valer de sua omissão para discutir questão 

superada pela ausência de prévia impugnação. 6. Sentença mantida. Recurso não provido. 

(TJ-DF 07011323520178070018 DF 0701132-35.2017.8.07.0018, Relator: GETÚLIO DE 

MORAES  OLIVEIRA,  Data  de  Julgamento:  13/12/2017,  7ª  Turma  Cível,  Data  de 

Publicação: Publicado no DJE: 23/01/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSOS VOLUNTÁRIOS. LEGITIMIDADE E 

TEMPESTIVIDADE.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LICITAÇÃO.  EDITAL  NÃO 

IMPUGNADO  OPORTUNAMENTE.  PRECLUSÃO.  1.A  União  é  sujeito  passivo  no 

mandado de segurança, e, portanto, legitimada a recorrer quando figurar como autoridade 

coatora órgão do poder  Legislativo  Federal  -  Presidente  da Comissão Permanente  de 

Licitação da Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal. 2.Tendo 

em vista o litisconsórcio passivo necessário com a União e a interposição de embargos de 

declaração  -  que  interrompem  o  prazo  recursal  -  é  de  ter  por  tempestivo  o  recurso 

apelatório  da  empresa  licitante.  3.Sendo  o  procedimento  licitatório  divido  em etapas 

(editalícia, habilitatória, julgadora e adjudicatória) e contendo cada qual os mecanismos 

respectivos de impugnação, opera-se a preclusão quando se discute matéria que deveria 



ser  tratada  em  fase  anterior.  4.Desta  forma,  exigência  editalícia  não  atacada 

oportunamente  não  poderá  ser  impugnada  a  posteriori.  5.Remessa  oficial  provida. 

Segurança  denegada.  6.Recursos  voluntários  prejudicados.  (TRF-1  -  AMS:  26860  DF 

2000.34.00.026860-4,  Relator:  DESEMBARGADOR  FEDERAL  JOAO  BATISTA 

MOREIRA,  Data  de  Julgamento:  24/02/2003,  QUINTA TURMA,  Data  de  Publicação: 

10/06/2003 DJ p.130)

Diante das razões apresentadas, passo à decisão.

VI.DA DECISÃO 

Vistos e relatados os pontos da insurgente cumpre manifestar decisão quanto à pretensão ora 

requerida. Tendo como pressuposto o princípio da autotutela, onde a administração pode anular seus 

próprios  atos,  quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam ilegais,  porque  deles  não  se  originam 

direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, e ainda alicerçada no interesse público, vislumbrando o 

atendimento aos princípios que regem as licitações públicas dentre eles, mas não exclusivamente: 

legalidade,  impessoalidade,  igualdade,  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  moralidade, 

publicidade e dos que lhes são correlatos, o recurso reúne as condições para ser CONHECIDO, e no 

mérito, não merece prosperar, razão pela qual decido pela não alteração do resultado.

Publique-se esta decisão.


